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MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

ITABUNA • BAHIA ACESSE: WWW.ITABUNA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do
MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Princesa
Isabel, 678 São

Caetano

De Segunda á Sexta
das 08:00 as 14:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2632/2023.

Decreto Nº: 399/2024

REDUÇÃOACRÉSCIMO

1616 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

2071 - PROGRAMA DE COMPETIÇÕES ESPORTIVAS AOS ATLETAS

3.3.90.30.00/15000000 - Material de Consumo 0,0028.132,64

3.3.90.39.00/15000000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica 28.132,640,00

28.132,64TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 28.132,64

28.132,64TOTAL DA UNIDADE: 28.132,64

1801 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2101 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS

3.3.90.30.00/15000000 - Material de Consumo 0,0028.000,00

3.3.90.39.00/15000000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica 28.000,000,00

28.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 28.000,00

28.000,00TOTAL DA UNIDADE: 28.000,00

56.132,64TOTAL GERAL: 56.132,64

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.
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GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 2 de Agosto de 2024.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

56.132,6415000000 - Recursos nao Vinculados de 56.132,64
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Decreto Nº: 400/2024

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2654, de 20 de Dezembro de 2023,

DECRETA

Abre Suplementação por anulação de dotação (crédito ao orçamento do Município e dá outras
providências.

 - Fica aberto Suplementação por anulação de dotação (crédito ao Orçamento do Município no valor de R$ 1.660,20 (
um mil, seiscentos e sessenta  reais, vinte  centavos), conforme detalhamento abaixo:

Art. 1º

0808 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

2020 - GESTAO DE PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.94 - Indenizacoes Restitu.Trabalhistas

1.660,20

1.660,20

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

1.660,20TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

1.660,20TOTAL DA UNIDADE:

1.660,20TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:

 - O recurso para a cobertura do presente Suplementação por anulação de dotação (crédito decorre da anulação das
dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso III, da Lei nº
4.320/64, relacionadas abaixo:

Art. 2º

0808 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

2019 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

3.3.90.14 - Diarias-Civil

1.660,20

1.660,20

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

1.660,20TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

1.660,20TOTAL DA UNIDADE:

1.660,20TOTAL DAS ANULAÇÕES:
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Decreto Nº: 400/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

1.660,2015000000 - Recursos nao Vinculados de 1.660,20

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 2 de Agosto de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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Decreto Nº: 401/2024

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2654, de 20 de Dezembro de 2023,

DECRETA

Abre Suplementação por excesso de arrecadação ao orçamento do Município e dá outras
providências.

 - Fica aberto Suplementação por excesso de arrecadação ao Orçamento do Município no valor de R$ 831.705,34 (
oitocentos e trinta e um mil, setecentos e   cinco reais, trinta e quatro centavos), conforme detalhamento abaixo:

Art. 1º

1919 - FMSI - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE ITABUNA

2117 - APS - ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

100.426,96

100.426,96
16050000 - Assistência financeira da União dest. à compl. ao pagto dos pisos salariais p/ profiss
de enfermagem

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

69.791,26

69.791,26
16050000 - Assistência financeira da União dest. à compl. ao pagto dos pisos salariais p/ profiss
de enfermagem

170.218,22TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2120 - MAC - GESTÃO MANUTENÇÃO DO PROGRAMA  MELHOR EM CASA

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

15.983,06

15.983,06
16050000 - Assistência financeira da União dest. à compl. ao pagto dos pisos salariais p/ profiss
de enfermagem

15.983,06TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2125 - MAC CAPS - ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (REDE MENTAL, CAPS III AD)

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

3.493,91

3.493,91
16050000 - Assistência financeira da União dest. à compl. ao pagto dos pisos salariais p/ profiss
de enfermagem

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

3.005,74

3.005,74
16050000 - Assistência financeira da União dest. à compl. ao pagto dos pisos salariais p/ profiss
de enfermagem

6.499,65TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2127 - MAC GESTÃO PLENA - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR ESPECIALIZADA

3.3.50.41 - Contribuições

63.692,28

63.692,28
16050000 - Assistência financeira da União dest. à compl. ao pagto dos pisos salariais p/ profiss
de enfermagem

63.692,28TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2128 - MAC - UPA - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

52.290,40

52.290,40
16050000 - Assistência financeira da União dest. à compl. ao pagto dos pisos salariais p/ profiss
de enfermagem
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Decreto Nº: 401/2024

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

4.803,54

4.803,54
16050000 - Assistência financeira da União dest. à compl. ao pagto dos pisos salariais p/ profiss
de enfermagem

57.093,94TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2129 - MAC - SAMU - SERVIÇO MÓVEL DE URGÊNCIA

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

12.225,39

12.225,39
16050000 - Assistência financeira da União dest. à compl. ao pagto dos pisos salariais p/ profiss
de enfermagem

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

24.045,92

24.045,92
16050000 - Assistência financeira da União dest. à compl. ao pagto dos pisos salariais p/ profiss
de enfermagem

36.271,31TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2133 - VISA - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA PREVENÇÃO IST/AIDS/HIV - CERPAT

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

1.883,18

1.883,18
16050000 - Assistência financeira da União dest. à compl. ao pagto dos pisos salariais p/ profiss
de enfermagem

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

114,43

114,43
16050000 - Assistência financeira da União dest. à compl. ao pagto dos pisos salariais p/ profiss
de enfermagem

1.997,61TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2134 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

8.948,01

8.948,01
16050000 - Assistência financeira da União dest. à compl. ao pagto dos pisos salariais p/ profiss
de enfermagem

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

6.758,67

6.758,67
16050000 - Assistência financeira da União dest. à compl. ao pagto dos pisos salariais p/ profiss
de enfermagem

15.706,68TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2135 - APOIO ÀS AÇÕES DA FASI - TRANSFERENCIA DE RECURSOS

3.3.91.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

432.837,61

432.837,61
16050000 - Assistência financeira da União dest. à compl. ao pagto dos pisos salariais p/ profiss
de enfermagem

432.837,61TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2136 - MAC - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA REDE PRÓPRIA

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

15.380,67

15.380,67
16050000 - Assistência financeira da União dest. à compl. ao pagto dos pisos salariais p/ profiss
de enfermagem

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

10.281,38

10.281,38
16050000 - Assistência financeira da União dest. à compl. ao pagto dos pisos salariais p/ profiss
de enfermagem

25.662,05TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2137 - MAC GESTÃO AVALIAÇÃO CONTROLE E REGULAÇÃO

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

3.298,47

3.298,47
16050000 - Assistência financeira da União dest. à compl. ao pagto dos pisos salariais p/ profiss
de enfermagem

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

1.502,87

1.502,87
16050000 - Assistência financeira da União dest. à compl. ao pagto dos pisos salariais p/ profiss
de enfermagem
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Decreto Nº: 401/2024

4.801,34TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2173 - MAC - CREADH

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

941,59

941,59
16050000 - Assistência financeira da União dest. à compl. ao pagto dos pisos salariais p/ profiss
de enfermagem

941,59TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

831.705,34TOTAL DA UNIDADE:

831.705,34TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:
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Decreto Nº: 401/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

0,0016050000 - Assistência financeira da União 831.705,34

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 2 de Agosto de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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Decreto Nº: 402/2024

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2654, de 20 de Dezembro de 2023,

DECRETA

Abre Suplementação por anulação de dotação (crédito ao orçamento do Município e dá outras
providências.

 - Fica aberto Suplementação por anulação de dotação (crédito ao Orçamento do Município no valor de R$ 24.817,20
( vinte e quatro mil, oitocentos e dezessete reais, vinte  centavos), conforme detalhamento abaixo:

Art. 1º

1919 - FMSI - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE ITABUNA

2136 - MAC - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA REDE PRÓPRIA

3.3.90.30 - Material de Consumo

24.817,20

24.817,20
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

24.817,20TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

24.817,20TOTAL DA UNIDADE:

24.817,20TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:

 - O recurso para a cobertura do presente Suplementação por anulação de dotação (crédito decorre da anulação das
dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso III, da Lei nº
4.320/64, relacionadas abaixo:

Art. 2º

1919 - FMSI - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE ITABUNA

2127 - MAC GESTÃO PLENA - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR ESPECIALIZADA

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

24.817,20

24.817,20
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

24.817,20TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

24.817,20TOTAL DA UNIDADE:

24.817,20TOTAL DAS ANULAÇÕES:
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Decreto Nº: 402/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

24.817,2016000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS 24.817,20

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 2 de Agosto de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2632/2023.

Decreto Nº: 403/2024

REDUÇÃOACRÉSCIMO

1702 - FMEI - FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ITABUNA

2080 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL

3.3.90.30.00/15500000 - Material de Consumo 0,0020.800,00

3.3.90.36.00/15500000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Fisica 7.800,000,00

3.3.90.39.00/15500000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica 13.000,000,00

20.800,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 20.800,00

20.800,00TOTAL DA UNIDADE: 20.800,00

20.800,00TOTAL GERAL: 20.800,00

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:01 horas do dia 02/08/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E0E2-6523-FEB9-63F1-EF1C ou utilize o código QR.

14
ITABUNA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 02 DE AGOSTO DE 2024 • ANO XII | N º 6195 DECRETOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano

Pág.2 / 2

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 2 de Agosto de 2024.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO
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ESTADO DA BAHIAPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNASecretaria Municipal de Gestão e InovaçãoSupervisão de Licitação e Compras

PORTARIA LIC Nº 0147-2024 DE 02 DE AGOSTO DE 2024

“Dispõe sobre designação dos
servidores municipais como Fiscais
do Contrato oriundo da DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 009-2024 ”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58, inciso III e 67
da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de
um representante;
Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante
a vigência dos contratos celebrados pela entidade;
Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela
qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados;

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem
como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o
instrumento contratual e instrumento convocatório;

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras
contratadas;

d) Indicar eventuais glosas das faturas.

RESOLVE
Art.1º - Designar o(s) servidor(es) abaixo elencado(s), para responder pelo acompanhamento,
fiscalização e avaliação da execução em relação aos serviços prestados no âmbito da Secretaria
Municipal de Gestão e Inovação, de acordo com as informações abaixo:
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ESTADO DA BAHIAPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNASecretaria Municipal de Gestão e InovaçãoSupervisão de Licitação e Compras

CONTRATO: 0103/2024 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO DO PROJETO SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIOE PÂNICO (PSCIP), PARA 04 (QUATRO) CENTROS DE APOIO DA SECRETARIA, SENDO ELAS: POP ACOLHIMENTO, CASAREGIONAL, CASA DO ADOLESCESTE E CASA DA CRIANÇA

EMPRESA: A RIBEIRO SOUZA CONSULTORIA EM SEGURANÇA DO TRABALHOFISCAL TITULAR:
NOME: VANESSA MOREIRA MAGALHÃES LEITE DE

SOUZA
MATRÍCULA: 017468-01

FISCAL SUBSTITUTO
NOME: RAFAEL SOUSA GOMES

MATRÍCULA: 018727-01

Art.2º - Revogar, com efeitos retroativos, a Portaria Lic nº 025-2024, Edição 6.109, Ano XII,págs. 03 e 04, de 26 de março de 2024.
Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a
26 de março de 2024.

Itabuna, 02 de agosto de 2024.

José Carlos TrindadeSecretário Municipal de Promoção Social e Combate à Pobreza

ESTADO DA BAHIAPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNASecretaria Municipal de Gestão e InovaçãoSupervisão de Licitação e Compras

CONTRATO: 0103/2024 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO DO PROJETO SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIOE PÂNICO (PSCIP), PARA 04 (QUATRO) CENTROS DE APOIO DA SECRETARIA, SENDO ELAS: POP ACOLHIMENTO, CASAREGIONAL, CASA DO ADOLESCESTE E CASA DA CRIANÇA

EMPRESA: A RIBEIRO SOUZA CONSULTORIA EM SEGURANÇA DO TRABALHOFISCAL TITULAR:
NOME: VANESSA MOREIRA MAGALHÃES LEITE DE

SOUZA
MATRÍCULA: 017468-01

FISCAL SUBSTITUTO
NOME: RAFAEL SOUSA GOMES

MATRÍCULA: 018727-01

Art.2º - Revogar, com efeitos retroativos, a Portaria Lic nº 025-2024, Edição 6.109, Ano XII,págs. 03 e 04, de 26 de março de 2024.
Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a
26 de março de 2024.

Itabuna, 02 de agosto de 2024.

José Carlos TrindadeSecretário Municipal de Promoção Social e Combate à Pobreza
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Gabinete do Prefeito  

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO Nº: 0131820/2024 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 008/2024 

 

Tendo em vista o procedimento de Aviso de Contratação Direta nº 008/2024, tratado 

nos autos do Processo Administrativo n° 0131820/2024, realizado nos termos do inciso 

II, artigo 75, da Lei nº 14.133/2021, e, considerando ainda: 1) a Proposta de Preços; 2) 

Relatório de Julgamento da Proposta de Preço e dos documentos de Habilitação 

expedido pela Comissão de Contratação; 3) DESPACHO do Controle Interno, RESOLVO 

no uso de minha competência e com fulcro na Lei nº 14.133/2021, ADJUDICAR E 

HOMOLOGAR esta Dispensa de Licitação nº 020/2024, e, consequentemente, AUTORIZO 

a contratação: 

Objeto a ser contratado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM DO WEBSITE E DE CONTAS DE EMAILS 

INSTITUCIONAL. 

Empresa: COM4 DATA CENTER LTDA - inscrita no CNPJ Nº 02.420.128/0001-30. 

Prazo de Vigência: Conforme consta no Termo de Referência.  

Valor Total: R$ 8.396,80 (oito mil trezentos e noventa e seis reais e oitenta centavos). 

 

Isso posto encaminhe-se os autos à Comissão de Contratação, para que adote as 

medidas necessárias à elaboração do competente contrato e proceda à convocação da 

empresa vencedora, para firmá-lo. 

 

 Itabuna, 01 de Agosto de 2024.  

 

 

 

AUGUSTO NARCISO CASTRO 

PREFEITO 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Gabinete do Prefeito  

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO Nº: 0131820/2024 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 008/2024 

 

Tendo em vista o procedimento de Aviso de Contratação Direta nº 008/2024, tratado 

nos autos do Processo Administrativo n° 0131820/2024, realizado nos termos do inciso 

II, artigo 75, da Lei nº 14.133/2021, e, considerando ainda: 1) a Proposta de Preços; 2) 

Relatório de Julgamento da Proposta de Preço e dos documentos de Habilitação 

expedido pela Comissão de Contratação; 3) DESPACHO do Controle Interno, RESOLVO 

no uso de minha competência e com fulcro na Lei nº 14.133/2021, ADJUDICAR E 

HOMOLOGAR esta Dispensa de Licitação nº 020/2024, e, consequentemente, AUTORIZO 

a contratação: 

Objeto a ser contratado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM DO WEBSITE E DE CONTAS DE EMAILS 

INSTITUCIONAL. 

Empresa: COM4 DATA CENTER LTDA - inscrita no CNPJ Nº 02.420.128/0001-30. 

Prazo de Vigência: Conforme consta no Termo de Referência.  

Valor Total: R$ 8.396,80 (oito mil trezentos e noventa e seis reais e oitenta centavos). 

 

Isso posto encaminhe-se os autos à Comissão de Contratação, para que adote as 

medidas necessárias à elaboração do competente contrato e proceda à convocação da 

empresa vencedora, para firmá-lo. 

 

 Itabuna, 01 de Agosto de 2024.  

 

 

 

AUGUSTO NARCISO CASTRO 

PREFEITO 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Gabinete do Prefeito 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

DISPENSA nº 019/2024 

Processo Administrativo 0138493/2024 

 

Contrato nº 290/2024 - Contratante: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO, 

com sede na Rua Francisco Silva Rocha, 100 (1º andar), na cidade de Itabuna/BA, 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 31.922.997/0001-60, Contratada: CONSÓRCIO DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO LITORAL SUL, com sede na Av. José 

Soares Pinheiro, 705, Centro, Itabuna-Bahia, CEP: 45.600-097, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrito no CNPJ sob n° 18.608.274/0001-23. Objeto: MANUTENÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DE CORREDORES RODOVIÁRIOS URBANOS E VIAS DO ENTORNO, COM 

ATIVIDADES DE TAPA BURACOS COM MASSA ASFÁLTICA, TAPA BURACO COM SOLO E 

CORREÇÃO DE PONTOS CRÍTICOS NO MUNICÍPIO DE ITABUNA-BA. Valor Global: R$ R$ 

415.100,00 (quatrocentos e quinze mil e cem reais). Vigência: 01/08/2024 a 

01/02/2025. Fundamentação Legal: Artigo 75, inciso XI, da Lei Federal 14.133/2021.  

Itabuna BA, 02 de Agosto de 2024.  

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Gabinete do Prefeito 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

DISPENSA nº 019/2024 

Processo Administrativo 0138493/2024 

 

Contrato nº 290/2024 - Contratante: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO, 

com sede na Rua Francisco Silva Rocha, 100 (1º andar), na cidade de Itabuna/BA, 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 31.922.997/0001-60, Contratada: CONSÓRCIO DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO LITORAL SUL, com sede na Av. José 

Soares Pinheiro, 705, Centro, Itabuna-Bahia, CEP: 45.600-097, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrito no CNPJ sob n° 18.608.274/0001-23. Objeto: MANUTENÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DE CORREDORES RODOVIÁRIOS URBANOS E VIAS DO ENTORNO, COM 

ATIVIDADES DE TAPA BURACOS COM MASSA ASFÁLTICA, TAPA BURACO COM SOLO E 

CORREÇÃO DE PONTOS CRÍTICOS NO MUNICÍPIO DE ITABUNA-BA. Valor Global: R$ R$ 

415.100,00 (quatrocentos e quinze mil e cem reais). Vigência: 01/08/2024 a 

01/02/2025. Fundamentação Legal: Artigo 75, inciso XI, da Lei Federal 14.133/2021.  

Itabuna BA, 02 de Agosto de 2024.  
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Prefeitura Municipal  Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves São Caetano 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 311/2023 VINCULADO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO - Nº 052/2023; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA. CNPJ/MF Nº 

14.147.490/0001-68. CONTRATADO:  GENTE SEGURADORA S.A.. CNPJ/MF Nº 90.180.605/0001-02. 

DO OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

SEGURO TOTAL (COBERTURA COMPREENSIVA), COM ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) 

HORAS, DE 1 (UM) VEÍCULO (MICRO ONIBUS 8.160 OD) LOTADO NA SECRETARIA DE PROMOÇÃO 

SOCIAL E COMBATE À POBREZA QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO DE ITABUNA. DO 

OBJETO DO TERMO ADITIVO: ESTE 1º TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETIVO A PRORROGAÇÃO 

DA VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DA DATA DE 08/08/2024. DA RATIFICAÇÃO: 

RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 311/2023, PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO 

EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR ESTE TERMO ADITIVO. INFORMAÇÕES NO DEPTº DE 

LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO E-MAIL: ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE ASSINATURA: 

25/07/2024 – AUGUSTO NARCISO CASTRO-PREFEITO MUNICIPAL. 

 

 
 
 
 
 

 

Prefeitura Municipal  Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves São Caetano 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 311/2023 VINCULADO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO - Nº 052/2023; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA. CNPJ/MF Nº 

14.147.490/0001-68. CONTRATADO:  GENTE SEGURADORA S.A.. CNPJ/MF Nº 90.180.605/0001-02. 

DO OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

SEGURO TOTAL (COBERTURA COMPREENSIVA), COM ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) 

HORAS, DE 1 (UM) VEÍCULO (MICRO ONIBUS 8.160 OD) LOTADO NA SECRETARIA DE PROMOÇÃO 

SOCIAL E COMBATE À POBREZA QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO DE ITABUNA. DO 

OBJETO DO TERMO ADITIVO: ESTE 1º TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETIVO A PRORROGAÇÃO 

DA VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DA DATA DE 08/08/2024. DA RATIFICAÇÃO: 

RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 311/2023, PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO 

EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR ESTE TERMO ADITIVO. INFORMAÇÕES NO DEPTº DE 

LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO E-MAIL: ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE ASSINATURA: 

25/07/2024 – AUGUSTO NARCISO CASTRO-PREFEITO MUNICIPAL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO E REAJUSTE DE AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 262/2022, VINCULADO AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2022; 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA. CNPJ/MF Nº 14.147.490/0001-68. 

CONTRATADO: TELEFÔNICA BRASIL S/A,. CNPJ: 02.558.157/001-62. DO OBJETO DO 

CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO INTEGRADA DE SERVIÇOS DE 

TELECOMUNICAÇÕES, ENGLOBANDO TELEFONIA MÓVEL QUE CORRESPONDE A LINHAS 

INDIVIDUAIS DE ACESSO AO SMP (SERVIÇO MÓVEL PESSOAL) PARA UTILIZAÇÃO DE 

SERVIÇO DE VOZ E/OU DADOS (E-MAIL MÓVEL E ACESSO A INTERNET EM 

ABRANGÊNCIA NACIONAL) COM APARELHOS EM COMODATO EM ATENDIMENTO AO 

MUNICIPIO DE ITABUNA (BA) E DOS DEMAIS ÓRGÃOS PERTENCENTES A ESTA 

ADMINISTRAÇÃO, CUJOS SERVIÇOS PRECISEM DE INTERLOCUÇÕES COM CONTATOS 

EXTERNOS A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO. DO OBJETO DO TERMO 

ADITIVO: Este 2º Termo Aditivo tem como objetivo prazo e o acréscimo no valor de R$ 29.052,33 

(vinte e nove mil, cinquenta e dois reais e trinta e três centavos), correspondente à média de 

4,66%, para o período de 12 (doze) meses a contar de 29/07/2024 ao Contrato Administrativo nº 

262/2022. DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E 

CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 262/2022, 

PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS 

POR ESTE TERMO ADITIVO. INFORMAÇÕES NO DEPTº DE LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO 

E-MAIL: ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE ASSINATURA: 16/07/2024 – AUGUSTO 

NARCISO CASTRO-PREFEITO MUNICIPAL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO E REAJUSTE DE AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 262/2022, VINCULADO AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2022; 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA. CNPJ/MF Nº 14.147.490/0001-68. 

CONTRATADO: TELEFÔNICA BRASIL S/A,. CNPJ: 02.558.157/001-62. DO OBJETO DO 

CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO INTEGRADA DE SERVIÇOS DE 

TELECOMUNICAÇÕES, ENGLOBANDO TELEFONIA MÓVEL QUE CORRESPONDE A LINHAS 

INDIVIDUAIS DE ACESSO AO SMP (SERVIÇO MÓVEL PESSOAL) PARA UTILIZAÇÃO DE 

SERVIÇO DE VOZ E/OU DADOS (E-MAIL MÓVEL E ACESSO A INTERNET EM 

ABRANGÊNCIA NACIONAL) COM APARELHOS EM COMODATO EM ATENDIMENTO AO 

MUNICIPIO DE ITABUNA (BA) E DOS DEMAIS ÓRGÃOS PERTENCENTES A ESTA 

ADMINISTRAÇÃO, CUJOS SERVIÇOS PRECISEM DE INTERLOCUÇÕES COM CONTATOS 

EXTERNOS A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO. DO OBJETO DO TERMO 

ADITIVO: Este 2º Termo Aditivo tem como objetivo prazo e o acréscimo no valor de R$ 29.052,33 

(vinte e nove mil, cinquenta e dois reais e trinta e três centavos), correspondente à média de 

4,66%, para o período de 12 (doze) meses a contar de 29/07/2024 ao Contrato Administrativo nº 

262/2022. DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E 

CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 262/2022, 

PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS 

POR ESTE TERMO ADITIVO. INFORMAÇÕES NO DEPTº DE LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO 

E-MAIL: ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE ASSINATURA: 16/07/2024 – AUGUSTO 

NARCISO CASTRO-PREFEITO MUNICIPAL. 
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Prefeitura Municipal  Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves São Caetano 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DE PRAZO E REAJUSTE DE VALOR AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 163/2021, VINCULADO AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2020; 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA. CNPJ/MF Nº 14.147.490/0001-68. 

CONTRATADO: SERVEL SERVIÇOS E VEICULOS LTDA, CNPJ: 30.684.146/0001-64. DO 

OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCÃÇÃO DE VEICULOS, 

DESTINADOS A SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: 

Este 3º Termo Aditivo tem como objetivo prazo e o acréscimo no valor de R$1.719,02 (mil reais, 

setecentos e dezenove reais e dois centavos,) correspondente à média de 3,40% para o período 

de 12 (doze) meses a contar de 25/08/2024. DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS 

DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

163/2021, PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE 

MODIFICADAS POR ESTE TERMO ADITIVO. INFORMAÇÕES NO DEPTº DE LICITAÇÕES OU 

ATRAVÉS DO E-MAIL: ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE ASSINATURA: 30/07/2024 – 

AUGUSTO NARCISO CASTRO-PREFEITO MUNICIPAL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DE PRAZO E REAJUSTE DE VALOR AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 163/2021, VINCULADO AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2020; 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA. CNPJ/MF Nº 14.147.490/0001-68. 

CONTRATADO: SERVEL SERVIÇOS E VEICULOS LTDA, CNPJ: 30.684.146/0001-64. DO 

OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCÃÇÃO DE VEICULOS, 

DESTINADOS A SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: 

Este 3º Termo Aditivo tem como objetivo prazo e o acréscimo no valor de R$1.719,02 (mil reais, 

setecentos e dezenove reais e dois centavos,) correspondente à média de 3,40% para o período 

de 12 (doze) meses a contar de 25/08/2024. DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS 

DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

163/2021, PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE 

MODIFICADAS POR ESTE TERMO ADITIVO. INFORMAÇÕES NO DEPTº DE LICITAÇÕES OU 

ATRAVÉS DO E-MAIL: ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE ASSINATURA: 30/07/2024 – 

AUGUSTO NARCISO CASTRO-PREFEITO MUNICIPAL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 129/2021 VINCULADO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO - Nº 038/2021; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA. CNPJ/MF Nº 

14.147.490/0001-68. CONTRATADO:  GENTE SEGURADORA S.A. CNPJ/MF Nº 90.180.605/0001-02. 

DO OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

SEGURO TOTAL (COBERTURA COMPREENSIVA), COM ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) 

HORAS, DE 01 (UM) VEÍCULO (CHEVROLET SPIN 1.8L MT LTZ), EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 

DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE A POBREZA QUE COMPOE A FROTA DO MUNICIPIO DE 

ITABUNA. DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: ESTE 3º TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETIVO A 

PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DA DATA DE 19/07/2024. DA 

RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES DO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 129/2021, PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO 

EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR ESTE TERMO ADITIVO. INFORMAÇÕES NO DEPTº DE 

LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO E-MAIL: ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE ASSINATURA: 

16/07/2024 – AUGUSTO NARCISO CASTRO-PREFEITO MUNICIPAL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 129/2021 VINCULADO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO - Nº 038/2021; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA. CNPJ/MF Nº 

14.147.490/0001-68. CONTRATADO:  GENTE SEGURADORA S.A. CNPJ/MF Nº 90.180.605/0001-02. 

DO OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

SEGURO TOTAL (COBERTURA COMPREENSIVA), COM ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) 

HORAS, DE 01 (UM) VEÍCULO (CHEVROLET SPIN 1.8L MT LTZ), EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 

DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE A POBREZA QUE COMPOE A FROTA DO MUNICIPIO DE 

ITABUNA. DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: ESTE 3º TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETIVO A 

PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DA DATA DE 19/07/2024. DA 

RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES DO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 129/2021, PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO 

EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR ESTE TERMO ADITIVO. INFORMAÇÕES NO DEPTº DE 

LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO E-MAIL: ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE ASSINATURA: 

16/07/2024 – AUGUSTO NARCISO CASTRO-PREFEITO MUNICIPAL. 
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ESTADO DA BAHIAPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNASecretaria Municipal de Gestão e InovaçãoSupervisão de Licitação e Compras
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0293/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0020/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0131820-2024

Espécie: Contrato nº 0293/2024. PARTES: MUNICÍPIO DE ITABUNA, com sede na
Avenida Princesa Isabel, nº 678, Bairro São Caetano, nesta cidade de Itabuna – Bahia,
CNPJ 14.147.490/0001-68, a Empresa COM4 DATA CENTER LTDA, inscrita no CNPJ sob
o nº 02.420.128/0001-30, sediada na Av. Rio Amazonas nº 1162 - Resid. Amazonas,
Franca-SP CEP: 14.406-010. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM DO
WEBSITE E DE CONTAS DE EMAILS INSTITUCIONAL. VALOR GLOBAL: R$ 8.396,80 (OITO
MIL, TREZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS). VIGÊNCIA: 12 (doze)
meses da data de assinatura do contrato. DATA DE ASSINATURA: 02/08/2024.
Fundamentação legal: artigo 75, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021. Itabuna, 02 de
agosto de 2024.



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E0E2-6523-FEB9-63F1-EF1C ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: E0E2-6523-FEB9-63F1-EF1C

Hash do Documento
6a0557e1842d35bb936a5b56890ab9714ebf559220ca025b7dda3f16f58a5fdc

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 02/08/2024 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 02/08/2024 18:01 UTC-03:00
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